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CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO

OEC/494/2025 
Ref. PPIC n.º 0208.0000070/2025
Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 21 de outubro de 2025.
Exmo. Sr. Dr. Promotor,
Em atenção ao Ofício n.º 1569/25, datado de 14 de outubro de 2025, referente ao procedimento em epígrafe, a Câmara Municipal de Bebedouro, por meio de sua Presidência, vem, respeitosamente, encaminhar o procedimento de averiguação preliminar instaurado pela Portaria nº 1086/2025, em sua íntegra, para os devidos fins.

Reitera-se que, em conformidade com a referida Portaria e diante da averiguação preliminar decorrente do PPIC nº 0208.0000070/2025, as diligências foram concluídas, conforme detalhado no relatório circunstanciado e na deliberação anexos a este ofício. 

Diante disso, não foram constatados elementos que justifiquem a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, razão pela qual foi determinado o arquivamento da apuração preliminar.

Sem mais para o momento, coloco-me à disposição para eventuais esclarecimentos adicionais.

Aproveito a oportunidade para renovar meus votos de estima e elevada consideração.
Artur Ernesto Henrique
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO
Excelentíssimo Senhor Doutor
Renato Dias de Castro Freitas
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